
ATA de Registro de Preços Nº 38  /2026 

O  MUNICÍPIO  DE  PONTO CHIQUE,  Estado  de  Minas  Gerais,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  n°
01.612.500/0001-47, com sede administrativa na Praça Santana, n. 242 – Centro – cidade de Ponto
Chique/MG, neste ato aqui representado pelo prefeito municipal  senhor Geraldo Magela Flavio
Rabelo,  a  seguir  denominado  simplesmente  “Contratante”,  e  de  outro  a  empresa  TOPMAIS
ENGENHARIA LTDA inscrita sob o CNPJ nº 40 779 727/0001-33, com sede administrativa em Rua
Deputado Antonio Pimenta, 131, Jardim Sao Luiz, Montes Claros, MG, CEP 39401054 , a seguir
denominado “Contratada”, neste ato representada pelo Sr Alexandre Oliveira dos Anjos inscrito no
CPF nº 04757845618, e-mail: engenhariatopmais@gmail.com  têm entre si justo e acordado celebrar
o presente Instrumento de Contrato, devidamente autorizado, que se regerá pelas normas da Lei
Federal nº. 14.133/21, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato da Modalidade 10/2026 ,
nos termos constantes neste instrumento.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO

2.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para
manutenção da rede de iluminação pública, execução de extensão de rede e instalação de luminárias
com fornecimento de materiais, visando atender às demandas do município de Ponto Chique – MG, e
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Lote 1
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO DA
REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EXECUÇÃO DE EXTENSÃO DE REDE E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE – MG, CONFORME
EDITAL E DO TERMO DE REFERÊNCIA.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE POSTE RDU COM VÃO BT
ISOLADA 70MM, SEM IP, COM POSTE DT OU CIRCULAR 300600
DAN, - BIFÁSICO, MÍNIMO DE 07 METROS, ELETROFERRAGENS E
ACESSÓRIOS.

30,00
serviço R$ 1.110,64 R$ 33.319,20

Fornecimento e instalação de luminária LED para iluminação pública
Potência nominal 200W, Tensão de alimentação bivolt automático
100–277V AC, Frequência 5060 Hz, Fator de potência ≥ 0,92,
Eficiência luminosa 110 a 160 lmW, Fluxo luminoso 30.000 a 32.000
lúmens, Temperatura de cor 5000K, Índice de reprodução de cor IRC ≥
70, Vida útil de 50.000 a 65.000 horas, Classe de isolamento Classe I.

2.000,00
serviço R$ 588,61 R$ 1.177.220,00

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BRAÇO CURVO COM SAPATA
EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE 3,00M PARA FIXAÇÃO EM
POSTE DE CONCRETO, COM FIO, ELETROFERRAGENS E
CONECTORES.

500,00
serviço R$ 190,27 R$ 95.135,00

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BRAÇO CURVO COM SAPATA
EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE 2,00M PARA FIXAÇÃO EM
POSTE DE CONCRETO, COM FIO, ELETROFERRAGENS E
CONECTORES.

500,00
serviço R$ 179,36 R$ 89.680,00 A
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FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE POSTE DE AÇO GALVANIZADO
COM MÍNIMO DE 7 METROS.

30,00
serviço R$ 2.388,62 R$ 71.658,60

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE REFLETORESPROJETORES DE
LED COM POTÊNCIA NOMINAL DE 1000 W, EFICIÊNCIA LUMINOSA
MÍNIMA DE 160,8 LMW, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 160.800
LÚMENS, TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 100–240 V OU 220 V,
FREQUÊNCIA 5060 HZ, GRAU DE PROTEÇÃO MÍNIMO IP66, CORPO
EM ALUMÍNIO COM DISSIPAÇÃO TÉRMICA, TEMPERATURA DE COR
ENTRE 5000 K E 6500 K, VIDA ÚTIL MÍNIMA DE 50.000 HORAS,
INCLUINDO SUPORTES, CONECTORES, ELETROFERRAGENS E
INSTALAÇÃO EM POSTE.

30,00
serviço R$ 2.036,24 R$ 61.087,20

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE RELÉ FOTOELÉTRICO
FOTOCÉLULA ELETRÔNICO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, TENSÃO
BIVOLT AUTOMÁTICA 100–240 V, CORRENTE MÍNIMA 10 A,
FREQUÊNCIA 5060 HZ, COM BASE PADRÃO NBR 5123 3 PINOS,
GRAU DE PROTEÇÃO MÍNIMO IP65, INCLUINDO BASE,
CONECTORES E INSTALAÇÃO.

1.000,00
serviço R$ 17,90 R$ 17.900,00

Total Lote 1 x1 R$ 1.546.000,00

 

R$ 1.546.000,00 ( um milhão e quinhentos e quarenta e seis mil reais )

 

2.1.1. O registro de que trata o subitem 2.1 é composto pela unidade de contratação, sem a
indicação do total a ser eventualmente adquirido, conforme autoriza o inciso II do §3º do art. 82 da
Lei Federal nº 14.133/2021.

2.1.1.1.  Nas contratações decorrentes desta ata de registro de preço, o quantitativo a ser
eventualmente adquirido ficará limitado ao valor máximo da despesa fixado no Termo de Referência.

2.2. O presente instrumento caracteriza-se como um documento vinculativo e obrigacional, com
característica de compromisso para futura contratação dos itens indicados no subitem 2.1, nas
condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e ata do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 010/2026, que integram este instrumento independente de
transcrição, pelo prazo de validade do registro.

2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

2.4. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL

2.5. A presente Ata de Registro de preço será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
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3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contados da data de sua
assinatura, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

3.1.1. A prorrogação deverá estar acompanhada com a comprovação da vantagem do preço
registrado, permitida a negociação com o detentor da ata desde que observada a Cláusula Quarta
deste instrumento.

3.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, desde que justificado pelo órgão
gerenciador.

3.1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP.

CLÁUSULA QUARTA -  REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO

Revisão de Preço

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou

III - na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

4.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão
gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado, mediante as seguintes providências:

I – convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços
originalmente registrados e a sua adequação ao praticado no mercado;

II – liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada
a negociação com ele intentada;

III – convocar os aderentes de preço, na ordem de classificação, visando a promover igual
negociação.

4.2.1. A ordem de classificação dos aderentes de preço que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original. A
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4.3. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP
comunicar e comprovar, antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do
compromisso inicialmente assumido, o órgão gerenciador deverá:

I – liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a
veracidade dos motivos e se os comprovantes forem apresentados;

II – promover negociação com os aderentes de preço e os licitantes remanescentes, observado o
procedimento descrito no subitem 4.5.

4.3.1. Não existindo aderentes de preço e licitantes remanescentes, ou não havendo êxito nas
negociações de que trata o subitem 4.5, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da
ARP.

4.4. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicite a revisão do
preço registrado e comprove que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da
ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados, o
órgão gerenciador deverá:

I – proceder às negociações na forma do subitem 4.5, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da
ARP do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade;

II – promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante quando frustrada a negociação
de que trata o inciso I.

4.4.1. Diante da inexistência de aderentes de preço e licitantes remanescentes que impeçam a
realização das negociações mencionada no inciso I, a revisão do preço solicitada pelo detentor da
ata ficará condicionada a demonstração de que o valor pretendido está compatível com os valores
praticados pelo mercado.

4.4.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com
as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

4.4.3. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo
único do art. 123 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

4.4.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas
durante o período de análise do pedido de revisão.

4.4.5. A alteração dos preços registrados não modifica automaticamente os preços dos contratos
decorrentes do SRP, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão da Administração Direta, pela autarquia
ou pela fundação do Poder Executivo Estadual contratante, observadas as disposições legais
incidentes sobre os contratos.

Da negociação para fins de revisão de preço A
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4.5. As negociações de que tratam os subitens 4.3.1 e 4.4 deverão observar o seguinte
procedimento:

4.5.1. O órgão gerenciador deverá convocar os aderentes de preço e os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de preço nas condições propostas pelo
detentor da ata.

4.5.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do subitem 4.5.1, o
Órgão Gerenciador, poderá convocar os aderentes de preço e os licitantes remanescentes para
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do
preço registrado em ata.

4.5.2.1. Na negociação a que se refere o subitem 4.5.2 caberá ao órgão gerenciador propor os
preços revisados da seguinte maneira:

I – Primeira rodada de negociações (c): será proposto aos convocados o valor resultante da média
entre o preço registrado em ata (a) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço
ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor
(b).

a + b = c

                                                                                    2

Onde:

a: corresponde ao preço registrado em ata

b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante
classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor

c: corresponde à média de ‘a’ e ‘b’ e indica o preço ofertado na primeira rodada de negociações

II – Segunda rodada de negociações (d): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado,
será proposto, em uma segunda rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço da
primeira rodada de negociações (c) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço
ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor
(b).

b + c = d

                                                                                    2

Onde:

b: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante
classificado em segundo lugar no procedimento licitatório, o que for menor
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c: corresponde ao preço ofertado na primeira rodada de negociações.

d: corresponde à média de ‘b’ e ‘c’ e indica o preço ofertado na segunda rodada de negociações

4.5.3. Encerrada, sem êxito, a segunda rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido
pelo detentor da ata esteja acima do preço ofertado pelo licitante classificado em segundo lugar,
este último poderá ser convocado para formalizar a ata de registro de preço nas condições ofertadas
por ele no procedimento licitatório.

4.5.3.1. O licitante a que se refere o inciso 4.5.3 estará vinculado a proposta/lance apresentado,
salvo se decorrido prazo de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº
14.133/2021).

4.5.3.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se
refere o inciso 4.6.3 tenha declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições
ofertadas no procedimento licitatório, o órgão gerenciador poderá dar seguimento à negociação,
com as seguintes condições:

III – Terceira rodada de negociações (f): será proposto aos convocados remanescentes, em uma
terceira rodada de negociações, o valor resultante da média entre o preço da segunda rodada de
negociações (d) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo
licitante classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor (e).

d + e = f

                                                                                     2

Onde:

d: corresponde ao preço ofertado na segunda rodada de negociações

e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante
classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor

f: corresponde à média de ‘d’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na terceira rodada de negociações

IV - Quarta rodada de negociações (g): caso nenhum dos convocados aceite o preço ofertado,
será proposto aos convocados remanescentes o valor resultante da média entre o preço da terceira
rodada de negociações (f) e o preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado
pelo licitante classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor (e).

e + f = g

                                                                                    2

Onde: A
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e: corresponde ao preço revisional pretendido pelo detentor da ata ou o preço ofertado pelo licitante
classificado em terceiro lugar no procedimento licitatório, o que for menor

f: corresponde ao preço ofertado na terceira rodada de negociações.

g: corresponde à média de ‘e’ e ‘f’ e indica o preço ofertado na quarta rodada de negociações

4.5.4. Encerrada, sem êxito, a quarta rodada de negociações, caso o preço revisional pretendido
pelo detentor da ata esteja acima do preço ofertado pelo licitante classificado em terceiro lugar, este
último poderá ser convocado para formalizar a ata de registro de preço nas condições ofertadas por
ele no procedimento licitatório.

4.5.4.1. O licitante a que se refere o inciso 4.5.4 estará vinculado a proposta/lance apresentado,
salvo se decorrido prazo de validade indicado no edital (§3º do art. 90 da Lei Federal nº
14.133/2021).

4.5.4.2. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, e, caso o licitante a que se
refere o inciso 4.5.4 tenha declinado da formalização da ata de registro de preço nas suas condições
ofertadas no procedimento licitatório, o órgão gerenciador poderá dar seguimento à negociação, nos
moldes apresentados anteriormente.

4.5.5. Na adoção dos procedimentos descritos nos subitens 4.5.1, a 4.5.4, a Administração não
poderá aceitar valores superiores ao valor estimado da contratação, observado o índice de
atualização de preços correspondente.

4.5.6. Na hipótese de êxito nas negociações a que se referem os subitens 4.5.1, a 4.5.4, deverá o
órgão gerenciador promover:

I - a realização de pesquisa de preço a fim de confirmar a vantagem no preço negociado;

II - o cancelamento do preço registrado do detentor da ata; e

III – a formalização de uma nova ata de registro de preço com o convocado que tenha aceitado as
condições negociais oferecidas.

4.5.6.1. A formalização do novo instrumento de que trata o inciso II do subitem 4.6.6 deverá ficar
restrita ao remanescente da ata de registro de preço alterada.

4.5.7. Na hipótese de as negociações a que se referem os subitens 4.6.1, a 4.6.4 não restarem
frutíferas, o órgão gerenciador deverá observar o disposto no subitem 4.4.1 e no inciso II do subitem
4.5.

CLÁUSULA QUINTA - SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO
REGISTRADO

5.1. O órgão gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de
marca ou de modelo diferente daquele registrado na ARP, por comprovado motivo ou por fato
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superveniente à licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e
qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado.

5.2. A aceitação de que trata o subitem 5.1 poderá ser precedida de parecer técnico que ateste as
informações prestadas pelo detentor da ata e deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP.

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:

6.1.1. Publicar o extrato da ARP, com a indicação do número da licitação em referência, do objeto e
do endereço do portal eletrônico da internet, onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas
da ARP

6.1.2. Publicar nos moldes do subitem 6.1.1 eventuais mudanças na ARP, inclusive de detentores da
ARP, de marca, de modelo ou de quantitativos dos itens ou de seus respectivos preços.

6.1.3. Divulgar, mediante publicação no seu portal oficial, o preço registrado com indicação dos
fornecedores, cuja informação ficará disponível durante a vigência da ARP.

6.1.4. Gerenciar a ata de registro de preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos:

6.1.4.1. Indicar para os Órgãos e Entidades Participantes os fornecedores e seus respectivos saldos,
visando subsidiar os pedidos de compras, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem
fornecidos;

6.1.4.2. Emitir a autorização de compra;

6.1.4.3. Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a
oscilação de mercado e adotar uma das medidas previstas na Cláusula Quarta, se for o caso;

6.1.4.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

6.1.4.5. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso, desde que observadas as condicionantes
estabelecidas na Lei 14.133/21;

6.1.4.6. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de
modelo diferente daquele registrado nesta ata, por comprovado motivo ou por fato superveniente à
licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou
superiores, não podendo haver majoração do preço registrado;

6.1.4.7. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP
formulado pelos órgãos e as entidades não participantes, por meio do “termo de adesão”.

6.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da própria ARP, total ou parcialmente,
quando presentes as situações previstas na Cláusula Sétima desta Ata. A
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6.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas pelos
detentores da ARP, relacionadas ao gerenciamento da ata, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste;

6.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 6.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de
30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos pela Lei nº 14.133, de 2021, admitida a
prorrogação motivada, por igual período.

6.2. São obrigações do DETENTOR DA ARP:

6.2.1. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações
assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.2.2. Responder no prazo de 05 (cinco) dias as solicitações, pedidos, informações, etc., feitas pelo
Órgão Gerenciador.

6.3.3. Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados, comunicar e
comprovar, antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidades participantes, a
impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido.

6.3.3. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja decorrente de
evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e
proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a
manutenção dos preços.

6.3.4. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente
daquele registrado na ARP, comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e desde que o
novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não
podendo haver majoração do preço registrado.

6.3.5. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o fato superveniente à
assinatura da ARP, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução das obrigações previstas na ARP.

6.4. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser
designados como “Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações
fixadas no Termo de Referência para cada um deles.

6.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente motivada. A
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CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA ATA

7.1. O órgão gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este:

I – for liberado nas hipóteses previstas no inciso II do subitem 4.3 e no inciso I do subitem 4.4.

II – descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável;

III – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado (subitem 4.2);

IV – não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador;

V – sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

7.2. A ata de registro de preço será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

I – pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de
preço;

II – pelo cancelamento de todos os preços registrados;

III – em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação;

IV – por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP;

V – por razões de interesse público, devidamente justificadas.

7.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso
IV do subitem 7.2, o órgão gerenciador poderá, como alternativa ao cancelamento:

I - suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do
fornecimento do produto registrado, desde que demonstrado o interesse público e a vantagem na
manutenção do preço registrado;

II - proceder às negociações com os aderentes de preço e os licitantes remanescentes na forma do
subitem 4.5.

7.3. Nas hipóteses dos incisos II e V do subitem 7.1 e dos incisos IV e V do subitem 7.2 deste
instrumento, o órgão gerenciador deverá motivar sua decisão nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP e dos aderentes, se houver.

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP A
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8.1. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes,
por intermédio de instrumento contratual, pela emissão de nota de empenho de despesa, carta-
contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no Capítulo
I do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

8.1.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital
emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

8.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente,
será de 05 (cinco) dias úteis, após regular convocação.

8.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do prazo de
vigência da ARP.

8.3.1. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento hábil na
forma do art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos documentos e o seu
envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência desta.

8.4. Na assinatura do contrato:

I – será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no
edital de licitação, observado o disposto no subitem 7.8 do Edital;

II – será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 7.1 do Edital;

8.5. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de
vigência da própria ata (previsto no subitem 3.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto no
Capítulo V do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

8.5.1. O contrato a que se refere o subitem 8.5 terá o prazo de vigência da contratação de até 31 de
dezembro do mesmo ano do exercício financeiro de vencimento desta ARP contados da sua
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, observadas as condições previstas
naquele instrumento.

8.6. No caso de contratação com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências
voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a prioridade para o fornecimento deverá
observar a regra prevista no artigo 8º, §4°, do Decreto Federal nº 8.538/2015.

CLÁUSULA NONA – DO FORNECIMENTO/EXECUÇÃO

- A quantidade é mera estimativa para atender a demanda em questão e será fornecida1.
de acordo com as necessidades do Município de Ponto Chique, sendo objeto de
faturamento e pagamento os quantitativos efetivamente fornecidos.
A execução dos serviços contemplará a manutenção preventiva e corretiva, melhoria,2.
eficientização e ampliação do sistema de iluminação pública, no Município de Ponto
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Chique, MG, compreendendo o atendimento a eventos de manutenção, o fornecimento
de materiais e destinação final ambientalmente sustentável dos materiais retirados do
sistema de iluminação pública entre outros conforme objeto;
Frequência de atendimento será conforme tabela abaixo:3.

 

Prazo de Atendimento apos o chamado em
manutenção da Iluminação Pública - IP em Área
Urbana

Prazo de Atendimento apos o chamado em
manutenção da Iluminação Pública - IP em Área
Rural

Até 48 hs Até 3 dias úteis

Obs¹ - Em caso de emergência a contratada deverá atender o chamado em 24 horas.

Obs² - A Administração pode solicitar a qualquer momento rondas tanto no período diurno quanto
noturno para verificação de possíveis problemas na iluminação pública.

A Executora devera possuir no mínimo um veículo utilitário equipado com escada ou guindaste
(cesto aéreo) e demais ferramental para perfeita execução do objeto.

 MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA:1.
Os serviços de manutenção preventiva e corretiva englobam todas as atividades e1.
cuidados técnicos necessários para assegurar o funcionamento regular e
permanente do sistema de iluminação pública.
Os serviços de manutenção correspondem a todas as atividades de inspeção,2.
substituição e reparos em equipamentos, acessórios e redes elétricas, incluindo o
fornecimento e a aplicação dos materiais necessários para assegurar o seu
funcionamento normal.
A manutenção do sistema de iluminação pública engloba todos os locais que3.
possuam iluminação, e que sejam públicos, incluindo vias, pontes, túneis, praças,
jardins, canteiros, ginásios, placas, monumentos e demais prédios públicos de
valor histórico, entre outros, sejam em área urbana ou rural.
A manutenção preventiva ocorrerá de forma planejada e organizada e será4.
solicitada conforme necessidade.
Preventivamente, para reduzir a perda de rendimento das luminárias, poderá ser5.
solicitada a limpeza completa do conjunto da unidade.
A manutenção corretiva será feita em função dos problemas encontrados pela6.
equipe de ronda do município de Ponto Chique ou da Contratada, pelo
atendimento das reclamações dos cidadãos, por solicitação da Administração
Pública, ou para atender situações que envolvam questões de segurança e exijam
atendimento imediato.
A Contratada deverá fornecer parafusos, junções e outras, solucionando todo e7.
qualquer problema no parque de iluminação.
Os serviços de manutenção possuem uma complexidade técnica relevante, como8.
por exemplo, na manutenção de um ponto apagado, onde a equipe deverá realizar
todo um procedimento de detecção de falhas, com o impedimento da incidência de
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luz sobre o sensor do relé ou da chave de comando em grupo, verificando seu
funcionamento e realizando a substituição da lâmpada.

Se com a substituição da lâmpada o ponto não acender, o eletricista irá1.
substituir o relé.
Se com a substituição do relé o ponto vier a acender, deverá ser verificado o2.
estado da lâmpada anteriormente retirada, instalando-a novamente na
luminária. Esta somente deverá ser substituída se efetivamente e
comprovadamente estiver com defeito.

EFICIENTIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO:2.
A modernização do sistema de iluminação se dará pela troca de equipamentos de1.
baixa eficiência por novos equipamentos, mais modernos e com maior eficiência.
A substituição de equipamentos não se limita somente a lâmpadas e reatores, mas2.
a todos os componentes do ponto, quais sejam: cintas, parafusos, fios, conectores,
braços de iluminação, reatores, bases para relé, relés acionadores ou chaves
magnéticas, bocais, luminárias, luminárias LED e outros.
Quando solicitado pelo Município de Ponto Chique a manutenção em pontos3.
ineficientes, a Contratada irá realizar os serviços de eficientização e modernização
do sistema de iluminação pública.
Quando se tratar de substituição ou implantação de luminárias de LED, estas serão4.
designadas pelo responsável da municipalidade na gestão deste contrato.

AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA:3.
Por ampliação entenda-se a instalação de novos equipamentos de iluminação em1.
locais que ainda não os possuam.
A execução dos serviços necessários para a ampliação do sistema de iluminação se2.
dará através de ordem de serviço específica.
Os materiais retirados da rede de iluminação pública, considerados inservíveis,3.
serão descartados em local específico para este fim.
Os materiais retirados da rede de iluminação pública, considerados servíveis e que4.
possam ser reutilizados, deverão ser entregues nos municípios que foram retirados
mediante termo de recebimento, os custos deste serviço devem ser absorvidos
como despesas indiretas pelo fornecedor.
Os materiais reutilizados poderão ser reaplicados no sistema, somente com a5.
devida concordância/anuência do Município de Ponto Chique. Neste caso não
haverá garantia.
Todos os materiais retirados do sistema de IP serão transportados pela Contratada6.
para seu almoxarifado. Ali ficarão temporariamente guardados, classificados e
posteriormente serão devolvidos aos municípios de Ponto Chique, quando
pertinente ou descartados quando for o caso.
Em nenhuma hipótese os materiais retirados de um município poderão ser7.
utilizados em outro, sujeitando-se a contratada as penalidades previstas na lei, no
edital e no contrato.

 Conhecida a iluminação pública existente no município de Ponto Chique, é possível ao4.
proponente estimar os itens que deverá manter em estoque para atendimento dos
serviços e materiais solicitados, devendo ser ampliada conforme inclusão de novos
municípios.
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As atividades de manutenção requerem cuidados técnicos necessários para assegurar o5.
funcionamento regular e permanente do sistema de iluminação pública. Os eventos de
manutenção podem ocorrer de forma normal conforme a vida útil dos equipamentos
instalados, mas também estão sujeitas às intempéries climáticas. Desta forma os serviços
e materiais estão sendo estimados, e para evitar sobrepreços e subpreços foram
divididos por Lotes, separando as manutenções da iluminação pública com ocorrências
rotineiras, eventuais e complementares. Assim os itens com utilizações mais frequentes
e de maiores quantidades formam um agrupamento distinto daqueles itens com uso
eventual ou que somente serão utilizados para uma complementação de serviços.
MATERIAIS:6.
Os materiais necessários aos serviços de manutenção do sistema de iluminação do7.
Município de Ponto Chique serão fornecidos pela Contratada, e serão pagos mediante
comprovada aplicação dos mesmos e aprovação pelo fiscal do município
Os materiais deverão obedecer às descrições da lista de materiais deste Edital, e quando8.
pertinente, deverão possuir Certificado de Homologação do Produto ou Certificado de
Ensaios de Material emitido pela Concessionária de Energia Elétrica. Caso a
Concessionária não possua especificação técnica do material, devem ser obedecidas as
normas brasileiras (ABNT NBR) aplicáveis.
A contratada deverá manter um almoxarifado para guarda e acondicionamento de9.
materiais e equipamentos de iluminação pública.
Os materiais retirados da rede de iluminação pública, considerados inservíveis, deverão10.
ser descartados pela Contratada, assim como o descarte final apropriado das lâmpadas
deverá ser realizado em acordo com a legislação ambiental vigente
Todas as unidades de iluminação pública no Município, que não estejam cadastradas e11.
identificadas, deverão ser cadastradas e identificadas, os novos pontos de iluminação
instalados deverão ser cadastrados e identificados num prazo máximo de 30 (trinta) dias
após sua instalação, bem como deverão ter o cadastro atualizado todos os pontos que
tiverem melhoria de IP.
Os levantamentos em campo deverão utilizar planilha, aprovada pela fiscalização do12.
município, onde devem ser anotadas todas as características da unidade que possam
influenciar no controle do parque instalado e no consumo de energia elétrica.
A Prefeitura Municipal de Ponto Chique não aceitará a exigência de faturamento13.
mínimo, estipulação de horário ou outras restrições da CONTRATADA que venham a
prejudicar o CONTRATANTE.
Na hipótese de ocorrer fornecimento em desacordo com os requisitos estabelecidos, a14.
CONTRATADA se obriga a reparar a falha no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis,
contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado, sem
quaisquer ônus para a CONTRATANTE.
 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente e integralmente, somente após a15.
verificação de sua conformidade com as especificações qualitativas e quantitativas e
consequente aceitação, por técnico da CONTRATANTE.
O recebimento do objeto, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da16.
empresa pela qualidade e características do objeto entregue, cabendo-lhe sanar
quaisquer irregularidades detectadas quando da realização dos serviços, durante o prazo
contratual.
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Em nenhuma hipótese será admitido o recebimento diverso do objeto licitado ou com17.
qualquer diferença das exigências e propostas contidas na licitação.
O recebimento pelo CONTRATANTE não modifica, restringe ou elide a plena18.
responsabilidade da CONTRATADA de fornecer serviços de acordo com as condições
contidas no Edital, seus Anexos e na proposta da CONTRATADA, nem invalida qualquer
reclamação que o CONTRATANTE venha a fazer em virtude de posterior constatação de
unidade defeituosa ou fora de especificação, garantida a faculdade de troca/reparação.
A Prefeitura Municipal de Ponto Chique/MG reserva-se o direito de não receber o objeto19.
em desacordo com as especificações e condições constantes no instrumento
convocatório e seus Anexos, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou
rescindir o contrato e aplicar o disposto no art. 90, inciso §7º, da Lei Federal n°
14.133/21.
Os produtos deverão ser entregues rigorosamente com as características e20.
especificações constantes no termo de referência, ficando esclarecido que correrá por
conta da CONTRATADA, todas as despesas com transporte, tributos, fretes, seguros,
encargos ou acessórios, entre outros que porventura se mostrem necessários para
completo atendimento ao objeto licitado.
Todas as despesas com a prestação dos serviços correrão por conta da proponente21.
vencedora, despesas estas previstas e/ou computadas na proposta.
O descumprimento dos prazos e condições acima previstas ensejará a revogação do22.
contrato e a aplicação das sanções legais previstas.
A prestação dos serviços e a emissão da respectiva nota fiscal estão condicionadas ao23.
recebimento da Autorização de Fornecimento ou outro documento equivalente.
O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas24.
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da fabricação, mesmo após ter sido recebido definitivamente o
objeto do contrato. Observação: O ato de atestar se concretiza com a declaração e
assinatura do responsável no verso da nota fiscal/fatura ou documento equivalente. A
atestação caberá ao servidor do órgão ou entidade contratante, ou a outra pessoa
designada pela Administração para esse fim.
Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas se25.
documentos integrantes deste edital, obriga-se, ainda, a proponente vencedora a:

a) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados;

b) Manter preposto para representá-la quando o fornecimento dos serviços;

c) Atender aos servidores do Município de Ponto Chique, com máxima presteza, em caráter
obrigatório e imediato, por qualquer meio de comunicação, nos casos de solicitações extraordinárias
e ocorridas fora do horário de expediente;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DA LÂMPADAS/LUMINÁRIAS

As lâmpadas/luminárias deverão ter a garantia mínima de 50.000 (cinquenta mil)1.
horas contra defeitos de fabricação, contados a partir da data de instalação,  é um A
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requisito essencial para assegurar a qualidade, a durabilidade e a confiabilidade dos
equipamentos instalados nas vias públicas. As luminárias de tecnologia LED
representam um investimento significativo para a administração pública, sendo
responsáveis por promover maior eficiência energética, melhor desempenho luminoso e
redução de custos operacionais ao longo do tempo.

10.1.1. Durante o período de garantia, o prestador se compromete a realizar, sem custos adicionais
de mão de obra e do produto, a troca da luminária defeituosa, desde que não sejam causadas por
mau uso, intervenções de terceiros, oscilações na rede elétrica ou fatores externos alheios à
execução do serviço.

10.1.2. As substituições das luminárias defeituosas deverão ser realizadas pela contratada no prazo
máximo de 36 horas, contadas a partir da comunicação oficial feita pela Prefeitura, sem custos de
instalação.

A prestação de serviços de instalação de lâmpadas LED, poste RDU, braços,2.
refletores/protetores e relés, terá garantia mínima de 12 (doze) meses, contados a partir
da data de conclusão do serviço.

10.2.1. Durante o período de garantia, o prestador se compromete a realizar, sem custos adicionais
de mão de obra, eventuais ajustes ou correções decorrentes de falhas na instalação, desde que não
sejam causadas por mau uso, intervenções de terceiros, oscilações na rede elétrica ou fatores
externos alheios à execução do serviço.

10.2.2. A garantia refere-se exclusivamente à qualidade da instalação realizada, não abrangendo
defeitos de fabricação dos materiais fornecidos por terceiros, salvo quando expressamente acordado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento pela efetiva execução do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º1.
(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da
Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento
do mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art.
141 da Lei nº 14.133/21.

A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA1.
diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização
dos serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela
CONTRATADA, todas as condições pactuadas.
 A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a2.
aceitação dos serviços prestados pela fiscalização da Prefeitura Municipal de
Ponto Chique e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas.
 Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal3.
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome da Prefeitura
Municipal de Ponto Chique, informando o número de sua conta corrente e agência
Bancária, bem como o número da Ordem de Compra.
 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da4.
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despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente
até que o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do
documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus a Prefeitura Municipal de Ponto
Chique.

A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores2.
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade
da CONTRATADA.
 A Prefeitura Municipal de Ponto Chique poderá sustar todo e qualquer pagamento do3.
preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso
verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem
direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado:

 A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizadora.
da Prefeitura Municipal de Ponto Chique.
Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até queb.
a CONTRATADA atenda à cláusula infringida.
A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos porc.
prazo que venha a prejudicar as atividades da Prefeitura Municipal de Ponto Chique.
Débito da CONTRATADA para com A Prefeitura Municipal de Ponto Chique quer proveniented.
da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos.
Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulase.
e obrigações estabelecidas neste instrumento.

Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no1.
pagamento por culpa da Prefeitura Municipal de Ponto Chique, os valores devidos serão
acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação do INPC do mês
anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe
substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o
atraso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ADESÃO DE ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE NÃO
PARTICIPARAM DO REGISTRO DE PREÇOS

 – Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não1.
participaram do procedimento, poderão aderir à ata de registro de preços na condição
de não participantes, observados os requisitos do §2º do artigo 86 da Lei Federal nº
14.133, de 2021.
– Os órgãos e as entidades de que trata o caput, quando desejarem fazer uso da ata de2.
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador e ao fornecedor da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão
– Observadas as condições estabelecidas na Ata SRP, o município poderá deferir a3.
contratação adicional, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
- Após a autorização do órgão gerenciador e do Fornecedor Beneficiário, o órgão ou4.
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até
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noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
- Deverão ser observadas as regras específicas de controle para a adesão à ata de5.
registro de preços previstas nos §§ 4º e 5º do artigo 86 da Lei Federal nº 14.133, de
2021.
- As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este Termo de Referência não6.
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos
registrados na Ata de Registro de Preços, e não poderão exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador, como preveem os §§4º e 5º do artigo 86 da Lei 14.133/2021.
- O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser7.
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, consoante
dispõe art. 84 da Lei n.º 14.133 de 1º de abril de 2021.

12.7.1. - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação
dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, desde que justificado pelo órgão
gerenciador.

  Caso seja utilizado contrato de fornecimento, decorrente da ata de registro de preços, o1.
mesmo terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela
contidas ( parágrafo único do art. 84 da Lei n.º 14.133/2021.
 - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo2.
que é a prorrogação prevista no artigo 107 da Lei Federal 14.133/21 representa uma
hipótese de renovação contratual, em que é atribuido ao contratado novo prazo. Ao se
renovar o prazo, o objeto, itens e os valores contratados também se renovam, razão pela
qual não se confunde com a hipótese de prorrogação a que se alude o art. 84 da Lei
14.133/21. mandato com poderes para impugnar o Edital).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

13.1-As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento municipal para o exercício de 2026, na classificação abaixo, podendo ser
substituída, acrescida ou complementada caso necessário:

 

10.03.01.25.752.0022.2079 33903000 – Material de Consumo – Ficha 527

10.03.01.25.752.0022.2079 33903900 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica – Ficha 528

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Brasília de Minas/MG para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente ATA em duas vias, de igual
teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.
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Ponto Chique-MG, 22  de abril de 2026.

                        

 

                                                         

GERALDO MAGELA FLAVIO RABELO 

Contratante

 

TOPMAIS ENGENHARIA LTDA 

Contratada

 

                

                       

                    

TESTEMUNHAS:

_______________________________________

NOME:

CPF:

_______________________________________

NOME:

CPF: 
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